
 
 

 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

CÂMARA SUPERIOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

  

 
C O M U N I C A D O 

 
 
O Presidente da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira comunica a aprovação 
ad referendum da minuta de resolução que trata da regulamentação da promoção funcional à 
Classe E - Professor Titular, no âmbito da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), 
assegurando a inexistência de vácuo normativo - diante o caráter de urgência da matéria - e 
favorecendo, aos docentes com direito à promoção, o início dos processos de ascensão 
funcional – a partir desta data. 
 
Comunica também que, visando assegurar um amplo debate sobre a minuta aprovada, a 
comissão designada pela plenária da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira 
continua com a agenda aberta para considerações e contribuições que objetivem o 
aperfeiçoamento da normativa.  
 
 
Campina Grande, 02 de julho de 2014 
 
 

Alexandre José de Almeida Gama 
Presidente 

 
 
Veja:  
 
DECISÃO 
 
Resolução Nº 1 

http://www.ufcg.edu.br:8080/chamadas/downloads/247031.pdf
http://www.ufcg.edu.br:8080/chamadas/downloads/420392.pdf

